
INDICAÇÃO N°463/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 01 de setembro de 2025.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
a necessidade de se determinar a Secretaria competente, para que sejam 
instaladas câmeras de segurança e monitoramento nas Praças da Preguiça e 
Manoel Alexandre de Lima, neste município.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A solicitação reivindicada tem em vista que a 
presença de câmeras inibe práticas criminosas, como tráfico de drogas, 
furtos, assaltos e vandalismo, pois os infratores sabem que estão sendo 
monitorados.

Garante também maior tranquilidade para 
famílias, crianças, idosos e frequentadores das praças, especialmente em 
horários de menor movimento bem como auxilia a evitar depredações, 
pichações e danos à estrutura e aos equipamentos das praças, como bancos, 
iluminação e áreas de lazer.

As imagens podem ser utilizadas pela Polícia 
Militar e pela Guarda Municipal para identificar suspeitos e elucidar 
ocorrências de forma mais rápida.

Permite acompanhar situações emergenciais, 
como acidentes ou brigas, agilizando a tomada de providências.

Com um ambiente mais seguro, aumenta o uso 
das praças para lazer, prática de esportes e convivência social.
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